
PORTARIA

PORTARIA Nº 003/21
EXONERAÇÃO DO DIRETORPRESIDENTE EM EXERCÍCIO

TEMPORÁRIO DA DIRETORIA DE PRERROGATIVAS DA
OAB/AL

O   Presidente   da   Ordem  dos   Advogados   do   Brasil   –   Seccional   de
Alagoas, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar a pedido, o
Advogado   FELIPE   ALLEXANDRE   RODRIGUES   MENDES   –
OAB/AL 14.669, nomeado para o exercício temporário do cargo de
DiretorPresidente   da   Diretoria   de   Prerrogativas   desta   Seccional,
através da Portaria nº 124/2020, publicada no D.O.E em 17/08/2020, o
qual   retorna   ao   exercício   do   cargo   anteriormente   ocupado   
Procurador Adjunto da Diretoria de Prerrogativas.

Publiquese.

Maceió, 22 de Fevereiro de 2021.

NIVALDO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Presidente

PORTARIA

PORTARIA Nº 004/21
RECONDUÇÃO AO CARGO DE DIRETORPRESIDENTE DA

DIRETORIA DE  PRERROGATIVAS DA OAB/AL

O   Presidente   da   Ordem  dos   Advogados   do   Brasil   –   Seccional   de
Alagoas, no uso de suas atribuições, RESOLVE reconduzir ao cargo
de DiretorPresidente da Diretoria de Prerrogativas desta Seccional o
Advogado   SILVIO   MÁRCIO   LEÃO   REGO   DE   ARRUDA   –
OAB/AL 6761.

Publiquese

Maceió, 22 de fevereiro de 2021.

NIVALDO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Presidente

Publicação Oficial da Ordem dos Advogados do Brasil / Alagoas – Conforme LEI Nº 7.397/2012

Terça, 23 de Fevereiro de 2021  |  Ano 7  Edição 231


	PORTARIA Nº 003/21 EXONERAÇÃO DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DA DIRETORIA DE PRERROGATIVAS DA OAB/AL
	O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar a pedido, o Advogado FELIPE ALLEXANDRE RODRIGUES MENDES – OAB/AL 14.669, nomeado para o exercício temporário do cargo de Diretor-Presidente da Diretoria de Prerrogativas desta Seccional, através da Portaria nº 124/2020, publicada no D.O.E em 17/08/2020, o qual retorna ao exercício do cargo anteriormente ocupado - Procurador Adjunto da Diretoria de Prerrogativas.
	Publique-se. Maceió, 22 de Fevereiro de 2021. NIVALDO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR Presidente
	PORTARIA Nº 004/21 RECONDUÇÃO AO CARGO DE DIRETOR-PRESIDENTE DA DIRETORIA DE PRERROGATIVAS DA OAB/AL
	O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso de suas atribuições, RESOLVE reconduzir ao cargo de Diretor-Presidente da Diretoria de Prerrogativas desta Seccional o Advogado SILVIO MÁRCIO LEÃO REGO DE ARRUDA – OAB/AL 6761.
	Publique-se Maceió, 22 de fevereiro de 2021. NIVALDO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR Presidente

		2021-02-23T15:54:52-0300
	Sistema Audora
	Autenticação Sistema Audora




